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A independência completa do BC
Henrique Meirelles

A
Comissão de Constitui-
ção e Justiça do Senado 
analisa  esta  semana  o  
projeto que concede au-

tonomia administrativa e finan-
ceira  ao  Banco  Central.  É  um  
complemento à independência, 
formalizada em lei em 2021. Faz 
parte desse processo que o BC 
tenha orçamento próprio e liber-
dade para cumprir suas missões. 

O Banco Central é mais co-
nhecido como executor da po-
lítica monetária, da fixação da 
taxa de juros, mas seu manda-
to inclui a supervisão do setor 
bancário,  gestão  das  reservas  
internacionais,  do sistema de 
pagamentos, que inclui o Pix, 
entre outras atribuições. 

O projeto prevê que o BC pas-
sará a ter receita própria – não 
dependerá mais do Orçamento 
da União – e liberdade para ad-
ministrá­la. A receita virá da se-
nhoriagem, o ganho obtido pela 
diferença entre o custo de pro-
dução da moeda e seu valor no-
minal, e outras fontes. O BC de-
cidirá como alocar esses recur-
sos, de acordo com suas necessi-
dades operacionais. 

Mesmo cinco anos após sua 
aprovação, a independência do 
BC  ainda  enfrenta  resistên­
cias. Mas os fatos demonstram 
a necessidade da independên­
cia  completa.  Nas  economias  
mais relevantes, o BC é inde-
pendente. Cito algumas: Esta-

dos  Unidos,  União  Europeia  
com o Banco Central Europeu, 
Canadá, Japão, Coreia do Sul e 
Reino  Unido.  Na maior parte  

deles, as autoridades monetá­
rias também têm autonomia fi-
nanceira e administrativa para 
trabalhar melhor. 

Já contei aqui que, ao ser con-
vidado pelo então presidente elei-
to Lula para ser presidente do  

BC, em 2002, eu disse que aceita-
ria se tivesse autonomia. Ele con-
cordou. Na ocasião, o projeto de 
independência não teve condi-
ções políticas para ser aprovado, 
mas atuei durante oito anos com 
independência total. O presiden-
te cumpriu nosso acordo. 

Um BC independente mui-
tas  vezes  desagrada  à  política,  
mas sempre faz bem ao país. To-
memos  como  exemplo  o  mo-
mento atual: estamos em um ano 
eleitoral,  onde  são  grandes  as  
pressões políticas pela queda dos 
juros;  ao  mesmo  tempo  sofre-
mos  um  choque  inflacionário  
causado pela alta do preço do pe-
tróleo no mercado internacional, 
que sugere cautela com os juros. 

Como é normal, políticos es-
tão preocupados com as eleições 
de outubro. O Banco Central es-
tá ocupado em tomar a melhor 
decisão para a economia brasilei-
ra de acordo com os impactos de 
uma guerra que não se sabe quan-
do acabará. Não se sabe também 
quanto tempo levará, após seu 
fim, para a retomada das cadeias 
de produção e logística do petró­
leo, que poderão  estabilizar os 
preços. É a independência  que 
permite ao Banco Central igno-
rar pressões imediatistas, anali-
sar esse cenário complexo e to-
mar as melhores decisões. l

EX-PRESIDENTE DO BC E 

EX-MINISTRO DA FAZENDA

Um BC independente
muitas vezes
desagrada à política,
mas sempre faz 
bem ao país 

Otto Lobo é formalmente indicado à chefia da CVM

Sistema financeiro  Fiscalização 

SEG. Luiz Carlos Trabuco Cappi e Henrique Meirelles (revezam quinzenalmente) e Antonio Penteado Mendonça l TER. Pedro Fernando Nery e Demi Getschko (quinzenalmente) l QUA. Fábio Alves l QUI. Alvaro Gribel l SEX. Elena Landau l SAB. Fabio Gallo l DOM. José Roberto 

Mendonça de Barros e Alexandre Schwartsman (revezam quinzenalmente); Roberto Rodrigues (2.º domingo do mês), Albert Fishlow (3.º domingo do mês) e Gustavo Franco (último domingo do mês) 

O presidente do Senado, Davi 
Alcolumbre  (União­AP),  des-
pachou mensagem de Otto Lo-
bo,  indicado  ao  comando  da  

Comissão de Valores Mobiliá­
rios (CVM), para a Comissão 
de  Assuntos  Econômicos  
(CAE), a quem caberá sabati-

ná­lo. O envio foi feito na quin-
ta-feira passada, quando tam-
bém foi encaminhado à CAE o 
nome de Igor Muniz, para uma 

diretoria da autarquia.
Ainda não há data para as sa-

batinas. Caberá ao presidente do 
colegiado,  Renan  Calheiros  
(MDB-AL), definir os dias. Inte-
grantes  da  comissão  avaliam  
que as análises têm poucas chan-
ces de serem realizadas antes de 

maio, por causa dos feriados de 
Tiradentes e do Dia do Trabalho.

O colegiado também prevê 
o  depoimento  semestral  do  
presidente do Banco Central,  
Gabriel Galípolo, para 5 ou 12 
do mês que vem, o que atravan-
ca ainda mais a agenda. l

B4 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SEGUNDA-FEIRA, 13 DE ABRIL DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

Χονχορρνχια ν≡ 0120/2026−00

Οβϕετο: Χοντραταο δα εξεχυο δοσ σερϖιοσ δε Γεστο Αmβιενταλ, αβρανγενδο 
α Συπερϖισο Αmβιενταλ, α Ιmπλεmενταο δε Προγραmασ Αmβιενταισ ε ο 
Γερενχιαmεντο Αmβιενταλ δασ οβρασ δε ιmπλανταο δα 2♠ Ποντε Ιντερναχιοναλ 
Βρασιλ − Υρυγυαι σοβρε ο Ριο ϑαγυαρο − ΒΡ−116/ΡΣ, λιγανδο οσ mυνιχπιοσ δε 
ϑαγυαρο/ΡΣ (Βρασιλ) ε Ριο Βρανχο (Υρυγυαι).  Λοτε νιχο. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 
01. Εδιταλ: 13/04/2026 δασ 08η00 ◊σ 12η00 ε δασ 14η00 ◊σ 17η59. Ενδερεο: 
ΣΑΥΝ Θυαδρα 3 Βλοχο α − ΧΓΧΛ, Ασα Νορτε − ΒΡΑΣ⊆ΛΙΑ/DΦ ου ηττπσ://ωωω.
γοϖ.βρ/χοmπρασ/εδιταλ/393003−3−90120−2026. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ 
δε 13/04/2026 ◊σ 08η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα δασ Προποστασ: 
03/06/2026 ◊σ 15η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ο εδιταλ 
ποδερ〈 σερ οβτιδο πορ mειο δοσ στιοσ: ωωω.δνιτ.γοϖ.βρ ου ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.

ΛΥΙΖ ΦΕΡΝΑΝDΟ ΣΤΑςΙΣ ΚΑΠΑΖΙ ϑΥΝΙΟΡ
Αγεντε δε Χοντραταο

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

Χονχορρνχια ν≡ 125/2026 − ΥΑΣΓ 393003
Ν≡ Προχεσσο: 50600028289202505. Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα 
εσπεχιαλιζαδα παρα αποιο ◊ Dιρετορια δε Ινφραεστρυτυρα Φερροϖι〈ρια − DΙΦ να 
ρεαλιζαο δε ινϖεντ〈ριο, ϖαλοραο ε ρεγιστρο πατριmονιαλ δοσ ατιϖοσ φερροϖι〈ριοσ 
δα Υνιο. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 1. Εδιταλ: 13/04/2026 δασ 08η00 ◊σ 12η00 
ε δασ 14η00 ◊σ 17η59. Ενδερεο: Σαυν Θυαδρα 3 Βλοχο α − Χγχλ, Ασα Νορτε 
− ΒΡΑΣ⊆ΛΙΑ/DΦ ου ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/εδιταλ/393003−3−90125−2026. 
Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 13/04/2026 ◊σ 08η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/
χοmπρασ. Αβερτυρα δασ Προποστασ: 08/06/2026 ◊σ 15η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/
χοmπρασ. Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ο εδιταλ ποδερ〈 σερ οβτιδο πορ mειο δοσ στιοσ: 
ωωω.δνιτ.γοϖ.βρ ου ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ .

ΧΡΙΣΤΙΑΝΟ ΦΕΡΡΕΙΡΑ ΧΟΣΤΑ
Αγεντε δε Χοντραταο

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

PORTO SERVIÇO S.A.
CNPJ nº 51.430.503/0001-38 - NIRE 35.300.630.637

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 04 DE MAIO DE 2026

A Porto Serviço S.A. (“Companhia”) convida seus acionistas a se reunirem em Assembleia Geral 

Extraordinária (“Assembleia”) a ser realizada, em primeira convocação, em 04 de maio de 2026, às 
15h00, de modo exclusivamente digital, nos termos dos artigos 121, parágrafo único, e 124, §2º-A, 

da Lei das Sociedades por Ações, da Resolução da CVM nº 81 (“Resolução CVM 81”), e do artigo 

11 do Estatuto Social da Companhia, para deliberarem sobre as seguintes matérias: (i) a redução 

do capital social da Companhia; (ii) a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, a fim 

de refletir a redução acima, se aprovada; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 

Informações Gerais: A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da 

plataforma eletrônica “Zoom” (“Plataforma”), com transmissão de imagem, som e possibilidade de 

exercício do direito de voto para cada item da ordem do dia, nos termos do artigo 12 do Estatuto 

Social da Companhia, e da Resolução CVM 81. Os acionistas ou procuradores que desejarem 

participar da Assembleia por meio da Plataforma deverão se cadastrar por meio de correspondência 

eletrônica a ser enviada à Companhia (ao e-mail: juridico.societario@portoseguro.com.br) e 

submeter, de forma digital, os documentos indicados abaixo, bem como todos os demais documentos 

e informações que forem solicitados pela Companhia, até o dia 01 de maio de 2026, às 15h00, 

nos termos do artigo 6º, §3º, da Resolução CVM 81. Os e-mails de cadastro dos acionistas ou 

representantes deverão ser enviados com a seguinte indicação de assunto: “AGE de 27 de abril 

de 2026 - Cadastro de Participante”. Para realização de seu cadastro, de forma a possibilitar sua 

participação na Assembleia, nos termos do artigo 6º, §§1º e 3º, da Resolução CVM 81, o acionista, 

pessoalmente ou por meio de seu representante, deverá apresentar os seguintes documentos, 

conforme aplicável: ACIONISTAS PESSOAS FÍSICAS: cópia do documento de identidade, 

com foto, do acionista. Os acionistas pessoas físicas poderão ser representados por procurador 

constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado 

ou instituição financeira, nos termos do artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. 

ACIONISTAS PESSOAS JURÍDICAS: (i) cópia do estatuto social ou contrato social atualizado 

e os documentos societários que comprovem a representação legal do acionista; e (ii) cópia do 

documento de identidade, com foto, dos respectivos representantes legais. Os acionistas pessoas 

jurídicas poderão ser representados por seus representantes legais ou por procurador devidamente 

constituído, de acordo com os atos constitutivos da sociedade, que não precisará ser acionista, 

administrador da Companhia ou advogado. FUNDOS DE INVESTIMENTO: (i) cópia do regulamento 

atualizado do fundo (caso o regulamento não contemple a política de voto do fundo, apresentar 

também o formulário de informações complementares ou documento equivalente); (ii) cópia do 

estatuto ou contrato social atualizado do seu administrador ou gestor, conforme o caso, nos termos 

do artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, observada a política de voto do fundo e 

documentos societários que comprovem os poderes de representação; e (iii) cópia do documento 

de identidade, com foto, dos representantes legais do administrador ou gestor do fundo, conforme 

o caso. De forma a facilitar a participação dos acionistas na Assembleia, a Companhia não exigirá 

cópias autenticadas, o reconhecimento de firma de documentos emitidos e assinados no território 

brasileiro, nem a notarização, a consularização e o apostilamento de documentos assinados fora 

do Brasil. No entanto, a tradução simples de quaisquer documentos estrangeiros será obrigatória. 

Os acionistas ou procuradores que solicitarem e obtiverem senha para participação na Assembleia 

deverão, para ter acesso à Plataforma, confirmar eletronicamente que se comprometem a: (i) utilizar 

os convites individuais para acesso à Plataforma única e exclusivamente para participação remota 

na Assembleia; (ii) não transferir ou divulgar os convites individuais a qualquer terceiro (acionista 

ou não), sendo o convite intransferível; e (iii) não gravar ou reproduzir a qualquer terceiro (acionista 

ou não) o conteúdo ou qualquer informação transmitida por meio virtual durante a realização da 

Assembleia, sendo a Assembleia restrita ao acionista ou procurador participante. As orientações 

para participação virtual por meio da Plataforma serão enviadas em resposta ao e-mail a ser enviado 

pelos acionistas interessados em participar da Assembleia.

São Paulo, 13 de abril de 2026.

Paulo Sérgio Kakinoff
Presidente do Conselho de Administração

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de São Paulo convida o público interessado 
para participar da Audiência Pública Semipresencial com o objetivo de debater os seguintes projetos:

2ª Audiência Pública
1) PL 21/2024 - Ver. Waldir Júnior (PSD), Ver. Edir Sales (PSD) - Dispõe sobre o atendimento de saúde e 
psicológico no Quadro da rede municipal de ensino do município de São Paulo, e dá outras providências.
2) PL 748/2024 - Autores: Ver. Ricardo Teixeira (União), Ver. Thammy Miranda (PSD) - Dispõe sob 
a criação do programa de conscientização do autoexame anual para prevenção e combate ao câncer, 
dando ainda outras providências.

1ª Audiência Pública
3) PL 293/2025 - Ver. Marina Bragante (REDE), Ver. Silvia da Bancada Feminista (PSOL), Ver. 
Professor Toninho Vespoli (PSOL) - Institui a Política Municipal de Cuidados.
4) PL 654/2020 - Ver. Gilberto Natalini (S/Partido), Ver. Aurélio Nomura (PSD), Ver. Adilson Amadeu 
(UNIÃO) - Dispõe sobre a instituição da Política Municipal de Inclusão da Pessoa com mais de 50 anos, 
concedendo benefício fiscal a empresas prestadoras de serviços que empreguem, no seu quadro de 
funcionários, pessoas com mais de 50 anos e dá outras providências.
5) PL 415/2021 - Ver. Rubinho Nunes (UNIÃO) - Institui no Município a possibilidade e o direito aos 
munícipes de acesso a meios e formas de pagamento digitais para quitação de débitos de natureza 
tributária e não tributária, como pix e operações de cartão de débito e crédito.
6) PL 633/2021 - Ver. Dra. Sandra Tadeu (PL), Ver. Keit Lima (PSOL) - Ver. Silvinho Leite (UNIÃOI) - 
Ementa: Dispõe sobre a criação e atribuições da equipe técnica multidisciplinar do Conselho Tutelar e dá 
outras providencias Situação
7) PL 482/2023 - Ver. Jair Tatto (PT), Ver. Sansão Pereira (REPUBLICANOS) - Ementa: Institui a política 
de atenção à oncologia pediátrica no âmbito do Município de São Paulo.
8) PL 700/2024
Autores: Ver. Marcelo Messias (MDB), Ver. Thammy Miranda (PSD) - Dispõe sobre a criação do 
Programa CRECHE GARANTIDA, e dá outras providências.
9) PL 305/2025 - Ver. Ana Carolina Oliveira (PODE) - Institui a Campanha de Incentivo à Emissão da 
Carteira de Identidade Nacional (CIN) de Crianças, no Município de São Paulo e dá outras providências.

Data: 15/04/2026 (quarta-feira)
Horário: 10h30
Local: Câmara Municipal de São Paulo - Auditório Prestes Maia (1º andar) e Auditório Virtual 
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista

Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos 
Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-online, e 
pelo canal da Câmara Municipal no YouTube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook (www.
facebook.com/camarasaopaulo).

Para participar: Encaminhe sua manifestação por escrito ou inscreva-se para se manifestar ao 
vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet http://www.saopaulo.sp.leg.br/
audienciapublicavirtual/inscricoes/. Também serão permitidas inscrições para participação do público 
presente no auditório. Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório.

Para maiores informações: financas@saopaulo.sp.leg.br

Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 90001/2026 − ΥΑΣΓ 413001

Προχεσσο ν≡ 53516.003847/2025−69. Χοντραταο δε σερϖιοσ δε ϖιγιλνχια 
αρmαδα οστενσιϖα, 24 (ϖιντε ε θυατρο) ηορασ δι〈ριασ, 7 (σετε) διασ πορ σεmανα, 
εm τυρνοσ δε τραβαληο θυε οβεδεχεm ◊ λεγισλαο ϖιγεντε, ε δε ϖιγιλνχια 
δεσαρmαδα, 44 ηορασ πορ σεmανα, δε σεγυνδα−φειρα α σεξτα−φειρα, παρα ασ 
δεπενδνχιασ δο εδιφχιο σεδε δα Γερνχια Ρεγιοναλ δα Ανατελ νο Εσταδο δο 
Παραν〈 − ΓΡ03.

Εντρεγα δασ προποστασ: 08/04/2026, α παρτιρ δα πυβλιχαο νο στιο: 
ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα δασ Προποστασ: 29/04/2026, ◊σ 09η00.

ΑΛΕΞΑΝDΡΕ ΑΤΑ⊆DΕ ΓΟΝ∩ΑΛςΕΣ ΟΛΙςΕΙΡΑ
Γερεντε Ρεγιοναλ δα Ανατελ νοσ Εσταδοσ δο Παραν〈 ε Σαντα Χαταρινα

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE NA REGIÃO METROPOLITANA DE 
PIRACICABA – CISMETRO LIMEIRA, devidamente inscrito no CNPJ: 48.227.378/0001-
59, com sede na Rua Prefeito Marciliano, nº 401, Cidade Jardim, Limeira/SP. CEP: 
13480- 273, site www.cismetrolimeira.com.br, e-mail oficial licitacao@cismetrolimeira.
com.br, neste ato representado por seu Superintendente, o Sr. Messias Humberto de 
Oliveira, faz saber que promove a republicação da licitação na modalidade PREGÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, e objeto: registro de Preços de Pessoa Jurídica ou 
equiparada para futuro e eventual fornecimento de medicamentos de consumo humano 
e análogos para atender as necessidades dos municípios consorciados ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde na Região Metropolitana de Piracicaba – Cismetro Limeira. O 
certame adotará o modo de disputa ABERTO, em estrita observância ao art. 56, inciso 
I e § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, utilizando-se o critério de MENOR PREÇO 
POR ITEM e modalidade REGISTRO DE PREÇO. O procedimento administrativo, de 
nº 52/2025, Pregão Eletrônico nº 01/2026, reger-se-á integralmente pela Lei Federal nº 
14.133/2021 e, subsidiariamente, pelo Código Civil (Lei Federal nº 10.406/2002) e Lei nº 
10.742/2003, submetendo-se os interessados às cláusulas e condições estabelecidas 
no presente instrumento convocatório e seus respectivos anexos. O termo final para 
o protocolo da proposta comercial fixa-se em 27/04/2026, até às 23:59h, mediante 
inserção no Software Web determinado neste instrumento (www.selcorp.com.br). 
A sessão de julgamento relativa ao credenciamento, julgamento das propostas e à 
habilitação será em 28/04/2026, às 09:00h (horário local), pelo mesmo Software Web 
que se deu a inserção da proposta: www.selcorp.com.br/. O valor máximo global da 
contratação é de R$199.651.913,67 (cento e noventa e nove milhões seiscentos e 
cinquenta e um mil novecentos e treze reais e sessenta e sete centavos), em estrita 
observância à dotação orçamentária e aos parâmetros extraídos da fase preparatória, 
assegurando a conformidade do certame com o planejamento administrativo e os limites 
fixados no edital. Informações e esclarecimentos relativos a este certame poderão ser 
obtidas até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos documentos, 
nos termos editalícios. O Edital contendo seus anexos será disponibilizado no sítio 
eletrônico oficial do CISMETRO LIMEIRA, www.cismetrolimeira.com.br e no site da 
plataforma www.selcorp.com.br, a partir de 13 de abril de 2026. Limeira, 10 de abril de 
2026. Messias Humberto de Oliveira, Superintendente.

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ nº 43.776.491/0001-70
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os Senhores Acionistas da CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, para comparecerem à reunião das Assembleias Gerais 
a serem realizadas a partir das 11h do dia 24 de abril de 2026, em sua Sede Social à 
Avenida Professor Frederico Hermann Jr., nº 345, São Paulo/Capital, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
1. Exame, discussão e votação do Relatório da Administração, Balanço Patrimonial e 
respectivas Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício encerrado em 
31/12/2025;
2. Eleição do Conselho Fiscal, respectivos suplentes; e
3. Eleição do Conselho de Administração.

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
1. Fixação da remuneração dos membros dos órgãos estatutários; e
2. Outros assuntos de interesse da Sociedade.

São Paulo, 09 de abril de 2026
Jônatas Souza da Trindade

Presidente do Conselho de Administração

ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ 
⊃ ΠΟΣΙΧΙΟΝΑΜΕΝΤΟ

DΕΜΟΝΣΤΡΕ 

ΣΕΥΣ 

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ 

ΟΝDΕ 

ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ 

Ε DΕΧΙΣΟΡΕΣ 

ΒΥΣΧΑΜ 

ΡΕΦΕΡ⊇ΝΧΙΑ.

O Εσταδο conecta 

sua empresa ao olhar 

qualificado do 

mercado.

Publique seus 

balanços e atos 

societários com 

segurança 

ins∂tucional.

Publicação simultânea 

na plataforma de 

relações com 

inves∂dores.

ΧΟΝΣΥΛΤΕ 
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ 

ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:
(11) 3856−2442
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